Parecer nº     , de 2026

Da Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, sobre o Projeto de Lei nº 281 de 2025.
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, que institui o Dia da Imigração Taiwanesa no Estado de São Paulo.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, nos dias correspondentes às 41ª a 45ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/04/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Na CCJR, foi aprovado como Parecer da Comissão o voto do relator, Deputado Oseias de Madureira, favorável ao projeto (Parecer nº 900, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável à propositura).
Ato seguinte, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao mérito do projeto, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, c, ambos do Regimento Interno.
É o relatório.
Trata-se de projeto de lei que institui o “Dia da Imigração Taiwanesa” no âmbito do Estado de São Paulo, a ser comemorado anualmente em 25 de agosto, passando a integrar o Calendário Oficial do Estado.

A proposição merece prosperar, uma vez que presta justa homenagem à comunidade taiwanesa, reconhecendo sua significativa contribuição para o desenvolvimento econômico, social, cultural e educacional paulista ao longo de décadas.

Desde a chegada das primeiras famílias, em meados da década de 1950, a comunidade vem contribuindo de forma expressiva para diversos setores da sociedade paulista, especialmente nas áreas do comércio, indústria, tecnologia, educação e intercâmbio cultural.

A iniciativa também fortalece os valores da diversidade cultural, da integração entre os povos e do respeito às diferentes tradições que compõem a identidade paulista, em consonância com os princípios constitucionais de valorização da cultura e promoção da pluralidade.

Ademais, a inclusão da data no Calendário Oficial do Estado possibilitará a realização de atividades culturais, acadêmicas e institucionais voltadas à preservação da memória e ao reconhecimento histórico da imigração taiwanesa em São Paulo.
Por essa razão, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 281 de 2025.
Sala das Sessões, em

Deputado Eduardo Nobrega

Relator

